
Câmara Municipal de Angélica
plenário 'JoséMazola Anacleto Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃON0002/2015

DE 10 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispõe sobre a concessão de rev

subsidi DS drs Vereadoresdos

Camera Municipal de Angélica

da outras providências correia tas.

A Mesa da Câmara Muni da Município de Angelica,

s tacic de Mata Grosso dc Sul, usando das atribuições que lhe são

zcnferidas por Lei, em especial as incisos X e XI do art. 31 e

Arc. 39, S 43, amLos da Federal e os Artigos i a,

XX; 22, S 40, todos da62, xe S 30,

argânica do Município;

Faz saber que c Egrégio Plenária da Câmara Municipal

de Pmgélica aprovou ela sanciona e promulga a seguinte

{tesoluçãa:

Ficam os dos Membros dc Poder

Legislativo Municipal {Vereadores? de Angelica

ahservando—se percentual cie g, (ncve, vírgula dezenove por

correspondente a reposição inflacionária no periodo

janeiro de 2013 à 31 de dezembro de 2014, apurada peia

tndice Geral de Preços do Mercado IGP-M.

O percentuai acima compõe—se de:parágrafo único .

virgula cinquent.a e Sois por rento) , tendo por base

IGP-M acumulado refezente aa indice entre os meses

de janeiro a dezembro de 2013 e 3, (Erês virgula sessenta e
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tendo por base o IGP—M acumulada referente aosete par cento) ,

de inflação entre os meses de janeira a dezembro de 2014.

As despesas decorrentes da apl daArt. 20

presente Resolução onerarão o orçamento vigente, com empenho nas
seguintes dotações orçamentárias: 01.031.0101.2022 3.1.90. 11 -

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil e OI. 031 . 0101-2022-

3.1.90. 13 — Obrigações patronais.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo seus regulares efeitos retroativos a

de maio de 20 IS.

Art. 5 c.

Mesa da Câm ra

—se as

n 1 capa

isposiçOes em contrário.

em 10 de outubro de 2015.

s ente

r ros

Vi ce - pr i cien

son Cas suci Ferreira
prineiro Secretário

Domingue sCius Ramão

Segundo Secretária

Esta ces01uÇãa foi registrada e
Câmara Municipal de Angélica, em | 0

publi cada na Secretaria
de outubro de 2015.
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